
 diário oficial Nº 34.620  15 Quinta-feira, 24 DE JUNHO DE 2021

acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 7888 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 16794 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 042016510000031-7) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro aZEVEdo. EMENTa: icMS. oPEraÇÃo NÃo EScriTUra EM liVroS 
fiScaiS. EXPEcTaTiVa dE rEcEiTa. rElaTÓrio dE froNTEira. NÃo rE-
colHiMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de Primeira instância que 
declara a improcedência do aiNf e exclui a penalidade referente a não 
escrituração, ainda que indicada em relatório de fronteira, mas de existên-
cia não comprovada. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 
01/06/2021.
acÓrdÃo N. 7887 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18172 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 102017510000063-0) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro aZEVEdo. EMENTa: icMS. oPEraÇÕES dE carTÃo dE crÉdiTo. di-
fErENÇa. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento 
imprescindível para constituição do crédito, sua inexistência fulmina o pró-
prio lançamento. 2. correta a decisão singular que declara a improcedência 
do aiNf quando restar caracterizado de que não há subsunção do fato a 
norma. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 01/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/06/2021.
acÓrdÃo N. 7886 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16946 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 092016510001896-6) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro aZEVEdo. EMENTa: icMS. PrESTaÇÃo. EMBarGoS dE fiScaliZaÇÃo 
UTiliZoU-SE dE ValorES dEclaradoS EM diEf NÃo rEcolHiMENTo. 
iMProcEdÊNcia. 1. Escorreita a decisão de Primeira instância em que de-
clarou a improcedência do aiNf embasado, pura e simplesmente, na diEf 
para efetuar a cobrança de valores declarados e não pagos em virtude de 
descumprimento do art. 12, da lei Estadual N. 6.182/98. 2. deve ser afas-
tada a exigência fiscal quando comprovado nos autos que o contribuinte 
não cometeu a infração que lhe foi imputada. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/06/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 01/06/2021.
acÓrdÃo N. 7885 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17704 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 382017510000918-7) coNSElHEiro rElaTor: PEdro MarTiNS 
lEal. EMENTa: icMS. EXTiNÇÃo PElo PaGaMENTo. iMProcEdÊNcia. 
1. restou comprovado o pagamento tempestivo do imposto cobrado pelo 
aiNf. 2. Extinção tempestiva do crédito tributário, nos termos do art. 156, 
i, do cTN. 3. caracterizada a improcedência do aiNf. 4. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
01/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/06/2021.

Protocolo: 671171

coNtrato: 054/2021/seFa.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2021/SEfa
Manifestação Jurídica: 115/2021 e 271/2021/coNJUr/SEfa
objeto: contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
limpeza, conservação Predial e Jardinagem com fornecimento de Material 
e dos Serviços de carregador e cozinheiro, para atender as demandas da 
Secretaria de Estado da fazenda em suas unidades administrativas, pelo 
Período de 12 meses,
data da assinatura: 23/06/2021
Vigência: 25/06/2021 a 24/06/2022.
Valor Total lotes 01 e 02: r$ 6.125.325,92
Órgão: 17101 – Secretaria de Estado da fazenda - SEfa 
funcional Programática/ atividade: 17101.04.122.1297.8338 
Unidade Gestora: 170101 - Secretaria de Estado da fazenda 
função: 04 - administração 
Sub-função: 122 - administração Geral 
Programa: 1297 - Manutenção da Gestão 
atividade: 8338 - operacionalização das ações administrativas 
Natureza da despesa: 33.90.37 – locação de Mão-de-obra 
Valor Mensal Estimado: r$ 97.154,07 
Valor anual Estimado: r$1.165.848,84 
fonte de recursos: 0101 - recursos ordinários 
Órgão: 17101 – Secretaria de Estado da fazenda - SEfa 
Unidade Gestora: 17106 – fundo de investimento Permanente da adminis-
tração Tributária do Pará- fiPaT 
funcional Programática/ atividade: 17101.04.123.1508.8251 
função: 04 – administração 
Sub-função: 123 – administração financeira 
Programa: 1508 – Governança Pública 
atividade: 8251 – Gestão fazendária 
Natureza da despesa: 33.90.37 – locação de Mão-de-obra 
Valor Mensal- : r$ 413.289,75 
Valor anual Estimado: r$4.959.477,08 
fonte de recursos: 0176 e/ou 376– fiPaT 
contratada: KcM SErVicoS ESPEcialiZadoS EirEli, cNPJ/Mf sob o nº 
83.569.459/0001-38 com sede alameda Moreira da costa, n° 25 , Marco 
Belém, Pa, cEP 66093710,
ordenador: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo.

Protocolo: 671392

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 021/2021
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará nos termos 
da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contratos¹, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para coNTraTaÇÃo dE fErra-
MENTa dE GESTÃo iNTEGrada dE coBraNÇa E rEcUPEraÇÃo dE crÉ-
diToS VENcidoS, Para ProVEr SolUÇÃo iNTEGrada dE coBraNÇa E 
rEcUPEraÇÃo dE crÉdiTo ao BaNco do ESTado do Pará – BaNPará, 
iNclUiNdo forNEciMENTo dE aSSiNaTUraS SofTWarES coMo SEr-
ViÇo, SErViÇoS dE iMPlaNTaÇÃo E SUPorTE, alÉM dE SErViÇoS dE 
INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO, observadas as especificações e condições 
exigidas no edital e demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 15/07/2021
Horário: 10h (Horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.gov.br/compras
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 24/06/2021, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BaNPará (av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 
do BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 24 de junho de 2021.
Mateus Garcia da cruz

Protocolo: 671310
editaL de credeNciaMeNto Nº 001/2021
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará, nos ter-
mos da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contra-
tos, para conhecimento de pessoas naturais e jurídicas interessadas, que 
fará realizar crEdENciaMENTo de empresa especializada na Prestação de 
serviços de intermediação e agenciamento de transporte de colaboradores 
à Serviço do Banpará, via aplicativo para smartphone, com acesso à in-
ternet, com apoio operacional e tratamento de dados, devendo preencher 
todos os requisitos constantes do citado Edital e seus anexos.
local: o local para entrega do rEQUEriMENTo dE crEdENciaMENTo e 
docUMENTaÇÃo será no BaNPará, na av. Senador lemos, 2671 – Sacra-
menta, Belém-Pa, cEP 66.120-000, Superintendência de logística, Supri-
mentos e contratos (SUloc), Belém-Pará, de 9h às 16h, em dias úteis.
PraZo: a partir de 24/06/2021, pelo período de 12 (doze) meses.
a íntegra do EdiTal estará disponível a partir de 24/06/2021, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e site 
www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do BaNPará (av. Presidente 
Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comércio, Belém/Pa) em dias 
úteis mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e cinco 
centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 do 
BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
a comissão

Protocolo: 671362

oUtras MatÉrias
.

Nota de empenho da despesa: nº 091/2021;
Valor: r$ 349.750,00 (Trezentos e quarenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais);
data: 23.06.2021;
Vigência: 23.06.2021/23.07.2021;
objeto: aquisição de ( 03 ) unidades NoBrEaK 20 KVa TrifaSico; (02) 
unidade NoBrEaK 40 KVa TrifaSico e (10) unidades de NoBrEaK 10 KVa.
PrEGÃo 031/2020 – aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS - 2020, Para aQUi-
SiÇÃo dE NoBrEaK, SoB dEMaNda E NEcESSidadE do BaNPará EM 
coNforMidadE coM o EdiTal, PElo PEriodo dE 12 MESES.
contratado: aHTS HiGH TEc SiSTEMaS dE ENErGia lTda - EPP.
Endereço: rua dos fonsecas, 329 Vila Nova York – São Paulo/SP.
cEP:  03.480-030
Telefone: (11) 2024-4668
ordenador: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva.

Protocolo: 671058

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 587 de 22 de JUNHo de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e; 
considerando a solicitação da comissão Permanente de Sindicância/Nível
central/SESPa - nos termos do ofício nº 01/2021 da cPS-ii/Nc/SESPa;


